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O Município de Nova Granada garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.novagranada.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_granada

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Nova Granada
CNPJ 45.147.733/0001-91
Praça São Benedito, 417
Telefone: (17) 3262-5200
Site: www.novagranada.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Nova Granada
CNPJ 51.849.693/0001-22
Avenida Adolfo Rodrigues, 1067 
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Site: www.camaranovagranada.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE NOVA GRANADA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 0035/2018 26/02/2018
DISPÕE SOBRE O DESLIGAMENTO 
DO SERVIDOR MUNICIPAL, 
SR. GUILHERME EDUARDO 
GONÇALVES SILVA, OCUPANTE 
DA FUNÇÃO DE AGENTE DE 
CONTROLE DE VETORES, DE 
PROVIMENTO “C. L. T.” E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o pedido de exoneração, protocolado 
sob o nº. 000000596/2018 de 19/02/2018, do servidor 
acima citado;

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica desligado do serviço público à pedido 
o servidor municipal, Sr. Guilherme Eduardo Gonçalves 
Silva, portador do RG. nº. 37.580.943-0-SSP/SP e CTPS 
nº. 065341 – série 00442-SP, ocupante da função de 
Agente de Controle de Vetores, sob o regime jurídico 
celetista, do Quadro de Pessoal Civil desta Prefeitura 
Municipal, a partir de 19/02/2018.

ARTIGO 2º - Fica a responsável pelo Departamento 
de Pessoal da Prefeitura Municipal, autorizada a proceder 
às anotações de estilo.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 19/02/2018 e 
as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada - SP, 26 de fevereiro de 2018

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Antonio Alberto Cristofolo de Lemos

Assessor Adjunto de Gabinete

PORTARIA Nº 0037/2018 01/03/2018
DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO 
EM CARÁTER EFETIVO DO 
SERVIDOR EM EMPREGO REGIDO 
PELA C.L.T. (CONSOLIDAÇÃO 
DAS LEIS DO TRABALHO), POR 
APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
EM CONCURSO PÚBLICO Nº. 
0 0 1 / 2 0 1 5 - R E R R AT I F I C A D O , 
CONFORME ESPECÍFICA.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São 
Paulo, no efetivo exercício do cargo, Srª. Tânia Liana 
Toledo Yugar, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, a aprovação e classificação do 
candidato, no Concurso Público nº. 001/2015-Rerratificado, 
homologado em 20/12/2016 e publicado à 23/12/2016, no 
Jornal “A Tribuna”, e a vista dos documentos e do exame 
admissional, exigido para o provimento do emprego 
apresentados pelo candidato,

RESOLVE:-

ARTIGO 1º - Fica admitido no serviço público em 
caráter efetivo desta Prefeitura Municipal, o candidato 
aprovado e classificado no Concurso Público nº. 
001/2015-rerratificado, para provimento do empregos, 
legalmente criado, sob o regime jurídico da C. L. T. 
(Consolidação das Leis do Trabalho), conforme abaixo 
descriminado, a partir de 01/03/2018.

Emprego: Motorista

Candidato RG. Classificação CARGA/H REF. SALARIAL

Jean Carlos Da Silva 37.340.377-X- SSP/SP 2º Lugar 44 hs semanais “18”

ARTIGO 2º Fica a Responsável pelo Departamento de 
Pessoal, autorizada a proceder às anotações de estilo, 
formando o prontuário do admitido, inclusive lavrar o 
“Termo de Posse” do candidato que assumiu o emprego.

ARTIGO 3º As despesas decorrentes com a admissão 
de que trata o artigo 1º desta Portaria, correrão por conta 
de dotação própria do orçamento vigente.

ARTIGO 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março 
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de 2018, revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.

Nova Granada, 01 de março de 2018

TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL

Registrado e Publicado nesta secretaria na data supra.

Antonio Alberto Cristofolo de Lemos

Assessor Adjunto de Gabinete

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018
A Prefeitura de Nova Granada, Estado de São Paulo, 

por determinação do Excelentíssima Senhora Prefeita 
Tania Liana Toledo Yugar, nos termos do Art. 22, § 2º da 
lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, tornam 
público que se acha aberta à licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS cujo OBJETO é a Contratação 
de empresa para execução de obras de pavimentação 
asfáltica, guias e sarjetas de diversas ruas do Município. 
Pelo menor preço global. A entrega dos envelopes será 
dia 28/03/2018 as 08h45min e a abertura às 09h00min. O 
Edital será fornecido pela Seção de Licitações a partir do 
dia 14/03/2018 mediante pagamento no valor de R$ 10,00 
(dez reais) junto à tesouraria da Prefeitura ou site www.
novagranada.sp.gov.br. Maiores informações poderão 
ser obtidas no setor de Licitações da Prefeitura de Nova 
Granada - SP, das 08h30min às 12h30min, pelo telefone 
(17) 3262-5200. Nova Granada, 13 de março de 2018.
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